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Resumo: O artigo busca discutir o desenvolvimento das profissões jurídicas no decorrer da pandemia do século XXI. Relata os desafios enfrentados 
pelas mulheres, já multitarefas, que tiveram que assumir mais responsabilidades em um ambiente desfavorável sob o prisma da violência de gênero. 
Define o conhecimento como última esperança para se repelir o cenário injusto que fere os direitos e a dignidade da pessoa humana.
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Abstract: Discussing the development of the legal professions during the pandemic of the 21st century is a necessary measure. Many were the 
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the prism of gender violence. Knowledge is the last hope to repel the unfair scenario that harms rights and the dignity of the human person.
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1 INTRODUÇÃO

A pandemia de covid-19 permitiu a contextualização 
de marcos relevantes em relação ao exercício das profis-
sões jurídicas. Nesse contexto, destaca-se um relevante 
contraponto à carreira judiciária, em que há majorita-
riamente homens exercendo os cargos, diferenciando-a 
muito da realidade da advocacia.

De acordo com a Ordem dos Advogados do Brasil, 
em abril de 2021, pela primeira vez na história, o número 
de advogadas no país é superior ao número de advogados 
– na proporção de 2,7% a mais. Esse ranking é liderado 
pelo estado do Rio de Janeiro, seguido pelos estados da 
Bahia, Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso, Rondônia, 
Rio Grande do Sul, Sergipe e São Paulo (SANTOS, 2021).

Segundo o Conselho Nacional de Justiça (2020a), em 
relatório de diagnóstico da participação feminina no Po-
der Judiciário, foi apontado como resultado que 38% do 
total dos cargos na magistratura são representados por 
mulheres no Brasil, o que acarretou a encomendação 
avaliativa do Conselho Consultivo do Departamento de 
Pesquisas Judiciárias pelo Grupo de Trabalho (Portaria 
CNJ n. 44/2020) para mecanismos que efetivem mais par-
ticipação mulíebre ao ingresso da referida carreira e con-
cursos públicos, por intermédio dos processos seletivos.

De fato, o ingresso na advocacia ou no Judiciário, 
desde a inscrição no curso de direito até o efetivo exercí-

cio da profissão, encontra outros fatores além da comple-
xidade da graduação, da especialização, do exame de or-
dem ou da aprovação no concurso: a questão da família.

Sob o prisma econômico, a pandemia da covid-19 
limitou bastante a aplicabilidade do Objetivo de De-
senvolvimento Sustentável (ODS) n. 5 (Igualdade de 
Gênero), pois há discrepância do alto número de mães 
exercendo exclusivamente a liderança familiar no Brasil 
se comparado com pais.

O fator violência doméstica e de gênero também tem 
alcançado as trabalhadoras do direito, uma preocupação 
amparada por novos regramentos protetivos, no que tan-
ge à revitimização, violência psicológica ora positivada, 
entre outras inovações a serem investigadas no decorrer 
da pesquisa.

2 EXPECTATIVAS DE INGRESSO NA 
ADVOCACIA

A graduação em direito pode ser equiparada ao 
momento em que um infante aprende a engatinhar e, 
consecutivamente, a andar, esse exemplo demonstra cla-
ramente o amoldamento das perspectivas acadêmicas 
(TARTUCE, 2016).

A princípio, podem existir incertezas, como a prin-
cipal: em qual área atuar, e ainda que oportunidades 
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auxiliam na construção de um futuro profissional de des-
taque: participar de grupos de estudos; optar pela inicia-
ção científica; fazer estágio, que proporciona aprendizado 
prático; ou participar dos bancos universitários (PINHO 
et al, 2016, p. 6).

Nas palavras de Albert Einstein “A mente que se abre 
a uma nova ideia jamais voltará ao seu tamanho original”. 
Em face desse pensamento, a ampliação do raciocínio e a 
inserção humanística que advém dos bancos acadêmicos 
são inevitáveis. Leonardo Boff enfatiza essa consideração 
ao dizer que: “A libertação dos oprimidos deverá provir 
deles mesmos, na medida em que se conscientizam da in-
justiça e de sua situação, se organizam entre si e começam 
com práticas que visam transformar estruturalmente as 
relações sociais iníquas.”

Assim sendo, o ingresso no ensino superior é sem-
pre acompanhado dessa responsabilidade: transformar 
estruturalmente as relações sociais, afinal, graduandos 
“calouros” possuem o desejo de, por intermédio do di-
reito, alcançar justiça, sonha em mudar o mundo com 
o conhecimento que irá absorver nesse período (CHA-
LITA, 2017).

Outrossim, Amorim (2020b) expõe o fato que de-
safia a tradicional profissão jurídica “Pela concorrência 
e tecnologia o conhecimento do advogado passou a ser 
mais amplo, a necessidade de constante atualização no 
mercado e da legislação constituíram uma pessoa que 
nunca para de estudar e de inovar em soluções”, assim 
ficou definida a advocacia 4.0 no Judiciário, que, no ce-
nário pandêmico, foi forçoso ao empenho da utilização 
tecnológica como ferramenta obrigatória de trabalho.

Tão logo a tecnologia passou a ser indispensável, os 
movimentos sociais foram calorosamente motivados 
durante o isolamento social, o que atinge diretamente 
a legislação, o comportamento da sociedade e o julga-
mento das demandas judiciais. A exemplo da sororidade 
feminista, ou feminismo, na prática, ainda que eletroni-
camente, foi visto e percebido pela massa, conforme afir-
ma Crisóstomo (2020) “Isso facilitou para as mulheres 
terem contato com a gente e, mesmo com a pandemia, 
avançamos muito”.

Sob a compreensão de Ferreira (2020) “a advocacia 
feminista assume que a desigualdade entre homens e 
mulheres é estruturante e que, historicamente, as mu-
lheres são oprimidas em razão do sexo”. No contexto 
social vivenciado por uma mulher, as dificuldades são 
diversas, como, por exemplo, a gestante que está ini-
ciando o curso de direito e exercendo atividade laboral 
concomitantemente.

Por derradeiro, faz-se indispensável enaltecer que as 
futuras advogadas deverão ser fortes e corajosas diante 
das adversidades que a construção do profissional do di-
reito necessita superar, pois a “advocacia não é profissão 
para covardes” (SALLES, 2020).

3 OS DESAFIOS DA JOVEM ADVOGADA 
E A INSPIRAÇÃO PAUTADA EM UM 
MODELO DE ATUAÇÃO HUMANÍSTICA

A graduação é sempre um marco na vida do estudan-
te, principalmente para a mulher que mesmo tendo como 
referência Maria Augusta Saraiva, a primeira mulher a in-
gressar na Faculdade de Direito do Largo São Francisco em 
1897, somente há pouco tempo se tornou uma presença 
significativa nos cursos de direito em todo o país (OAB).

Em contrapartida, é possível observar que ainda no 
quinto ano, os estudantes de direito têm a possibilidade 
de prestar o Exame da Ordem dos Advogados do Brasil, 
de maneira que, sendo aprovados e alcançada a colação 
de grau, possam se inscrever no conselho classista.

Todavia, nem sempre ser aprovado é tão simples. 
A expectativa e a autocobrança se tornam elevadas e, 
por isso o alto número de reprovações no certame. Um 
exemplo foi o exame XXXI, que contou com 88,2% de 
reprovação. (BRAGA, 2011).

Independentemente da trajetória de cada um, em al-
gum momento, todos os que querem advogar precisarão 
ser aprovados na referida prova, levando-se em conside-
ração que os percalços são naturais no início de qualquer 
carreira e que o advogado desde o início deve optar entre 
atuar como: autônomo, empregado, sócio ou proprietário 
de uma sociedade unipessoal de advocacia, faz com que 
o recém-formado deva tomar decisões importantes em 
um curto espaço de tempo (E-Dou, 2017).

Ainda, cabe levar em conta os ensinamentos do autor 
Art Markman:

Os indivíduos mais flexíveis são aqueles com con-

siderável conhecimento em determinada área. Os 

especialistas têm mais condições de lembrar coisas 

do passado que podem ser úteis para se adaptar 

a novas circunstâncias. Eles também conseguem 

prever o resultado de um curso de ação específico, 

então avaliam bem se uma ação tem chance de ser 

bem-sucedida. (...) Por essa razão, é importante se 

expor a muitas situações diferentes no ambiente de 

trabalho. Pode ser desconfortável fazer algo pouco 

familiar, e na primeira tentativa talvez você cometa 

muitos erros. Quanto mais ampla a gama de coi-

sas que fez, porém, mais flexível conseguirá ser no 

trabalho. (MARKMAN, 2019. p. 20).

Conhecimento é adquirido com tempo e experiên-
cia, por isso é importante se manter atento às situações 
e oportunidades que se apresentam, buscando estar 
sempre atualizado, atualmente, em especial, devido às 
constantes alterações legislativas que vêm ocorrendo em 
decorrência da crise sanitária de covid-19, combinado 
ao fato de que essa dificultou o ingresso e a atuação na 
profissão diante do adiamento necessário de realização 
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de provas, como o exame XXXI, que esteve suspenso 
por meses; já o exame XXXII, ainda em primeira fase, 
foi considerado o mais difícil da história, com o recorde 
de cinco questões anuladas (FERREIRA JORGE NETO; 
CAVALCANTE; WENZEL, 2020; GEISELER, 2021).

Além disso, ser uma jovem advogada na atualidade 
pode despertar comentários negativos, principalmente se 
ela decidir atuar na área criminal, que ainda é considera-
da pela maioria uma área predominantemente masculi-
na. Mas atualmente as mulheres são maioria nos bancos 
acadêmicos e entre o número de inscritos na Ordem dos 
Advogados do Brasil. Dessa forma, a tendência é que as 
mulheres ocupem cada vez mais espaços e áreas antes 
consideradas de predominância masculina. Infelizmente, 
com muitos obstáculos, como no caso da advogada que 
teve ofensas dirigidas a ela escritas à caneta na parede de 
um dos parlatórios da Penitenciária de Florianópolis/SC, 
situação publicizada em janeiro de 2021 (OAB/SC, 2021).

O artigo 7-A, I, a, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 
1994, trata de direitos da advogada, normativa violada 
durante o contexto pandêmico, em que agentes coagiram 
uma profissional gestante, indevidamente submetida a 
detectores de metais (MIGALHAS, 2021).

Esses e muitos outros casos trazem à baila as dificul-
dades experimentadas por mulheres advogadas, fazen-
do com que as causídicas precisem abrir espaço para se 
posicionar, de modo a impedir a ocorrência de novas 
infrações às suas prerrogativas1.

Outra situação recente foi o caso ocorrido em 19 de 
abril de 2021, na Comissão da Mulher Advogada da Or-
dem dos Advogados do Brasil na Subseção de Santos, em 
que hackers invadiram uma reunião virtual e passaram a 
compartilhar imagens pornográficas, além de praticarem 
ato libidinoso em frente às câmeras (ao vivo), em protes-
to ao tema abordado na reunião daquele dia – stalking2 e 
sua relação com o direito das mulheres.

Tais atos certamente terão consequências penais, 
uma vez que, no primeiro, ocorreram ofensas dirigidas 
à mulher advogada de forma a atingi-la como indivíduo 
e como profissional e, no terceiro caso, os agentes invadi-
ram uma reunião aberta ao público, que tinha como foco 
disseminar o conhecimento sobre o crime de perseguição 
a mulher, foco da Comissão e do evento, expondo todos 
os presentes, em sua maioria mulheres, a uma situação 
degradante e amoral (GOMES, 2021).

Foi nesse momento tão complexo que muitas advoga-
das iniciaram suas carreiras, em que a proteção existente 
não alcança total efetividade, uma vez que a profanação 

1  O mesmo que direito. Direito conferido como garantia ou instrumento para o exercício de uma função. (CUNHA, 2007).
2  Assim é definido o crime de perseguição alcunhado de “stalking” no Código Penal Brasileiro: Art. 147-A. Perseguir alguém, reiteradamente e por qualquer meio, 

ameaçando-lhe a integridade física ou psicológica, restringindo-lhe a capacidade de locomoção ou, de qualquer forma, invadindo ou perturbando sua esfera de 
liberdade ou privacidade.

3  o mesmo que home office. Assim definido pelo dicionário: atividade profissional realizada fora do espaço físico da entidade empregadora, com auxílio de tecnologias 
de comunicação a distância e de transmissão de dados (disponível em: https://dicionario.priberam.org/teletrabalho, Acesso em: 18 ago. 2021).

4  Ato administrativo público (apesar do caráter sui generis da entidade promotora) com intuito de corrigir violação aos direitos de advogado ofendido, a ser praticado 
pelo conselho de classe, sem prejuízo de eventual reparação criminal. Art. 7º, XXI, § 5º. da Lei n. 8.906/94 – Estatuto da Advocacia.

ao direito das mulheres profissionais do direito ainda 
carece de uma proteção mais ampla e garantista (CAR-
VALHO; TEIXEIRA, 2018).

Todavia, a perspectiva negativa não nubla as conquis-
tas e diferenças promovidas pelas juristas ao longo do 
tempo e da história. Um exemplo claro ocorrido durante 
o contexto pandêmico é o noticiado pela Corte Suprema 
de Justicia, onde juízas de execução penal avocaram para 
si a árdua tarefa de dar aula sobre o Código de Execução 
Penal aos presos que cursam direito e administração, 
ofertando-lhes a oportunidade de aprender enquanto 
privados de liberdade, de modo que possam exercer a 
profissão ao serem reinseridos na sociedade. Essa ação 
tornou-as destaque e motivo de nota, porque mesmo 
com as dificuldades vivenciadas pela mulher no machis-
ta contexto jurídico, essas magistradas promoveram a 
inclusão, ao atribuir para si uma complexa tarefa, mas 
com grande efeito humanitário, oportunizando aos con-
denados uma nova perspectiva de vida fora das grades 
(CORTE SUPREMA DE JUSTICIA, 2022).

4 ANÁLISE EMPÍRICA DO EXERCÍCIO 
FEMININO DE ADVOCACIA DURANTE O 
ISOLAMENTO SOCIAL NO BRASIL

O complexo período delimitado entre março de 2020 
e agosto de 2021 integrou uma época inédita na vivên-
cia brasileira: o funcionamento presencial de atividades 
estritamente essenciais. Em que pese a existência de ne-
gacionistas diante da afetação da doença, prevaleceu a 
prudência por ordem relativamente governamental e, 
assim, por inteira ausência de alternativa, deu-se a acei-
tação do teletrabalho3 (AMORIM, 2020a).

A advocacia feminina tem estampado os tabloides 
nos últimos tempos, em razão do desrespeito que essas 
profissionais enfrentam diariamente, em destaque, o caso 
da Dra. Valéria dos Santos, em 2018, que foi algemada 
diante do embate legítimo por diversos direitos que lhe 
foram tolhidos durante uma audiência no Juizado Espe-
cial Cível de Duque de Caxias/RJ (MIGALHAS, 2018).

A resposta para esse tipo de ofensa é o desagravo4, 
que frequentemente tem sido invocado em favor de ad-
vogadas num número expressivo, como o caso da Dra. 
Deise Cristina Sanabria Carvalho Alves, agredida fisi-
camente em uma delegacia em Cuiabá/MT; Dra. Carla 
Graciele Baroni, revistada por homens no scanner cor-
poral de um presídio paulista; Dra. Roberta Martins Ma-
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rinho Vianna, ofendida por um desembargador durante 
a sessão de julgamento digital do Tribunal de Justiça ca-
tarinense. Ao se referir à advogada, o magistrado disse 
ter esquecido o microfone ligado quando qualificou a 
causídica como pessoa com “carinha de filha da puta” 
(sic). Esses absurdos ocorreram durante a pandemia de 
covid-19, e tristemente são apenas alguns dos casos exis-
tentes. (SILVA; SILVA, 2021; MIGALHAS, 2021).

No contexto histórico, os gregos possuíam magis-
trados exclusivos para inspecionar suas esposas; já os 
romanos, convocavam os pais da mulher para julgá-la 
diante deles. Enfim, o tratamento desigual para quem era 
considerada inferior. (MONTESQUIEU, 1748).

Em contrapartida, Bel Pesce (2012, p. 31), empre-
endedora e a mais jovem brasileira a estudar no Vale do 
Silício indica: “...Você tem de acreditar em si mesmo. Aos 
24 anos, se tivesse dado ouvidos a essas pessoas, teria 
perdido várias oportunidades”, ou seja, não importa em 
qual era se vive, idade média ou antropoceno, se jovem 
ou idosa, para o mulherio, a carreira profissional sempre 
encontrará mais obstáculos.

Há que se falar ainda na questão do racismo além 
do machismo e as demais intempéries, questionamen-
tos em relação a indumentária, de característica religiosa 
ou meramente cultural, como é o caso da mulher negra 
praticante de religião de matriz africana, ou da mulher 
com qualquer outro adorno5 que componha a aparência 
exterior. Infelizmente, ter tutela jurídica não garante pro-
teção, a exigência da aplicação da lei sim, e ainda a edu-
cação para erradicar a atual sociedade nacional sexista. 
É o que se tem classificado como hipervulnerabilidade, 
quando o sujeito detém mais de uma característica que 
pode o sujeitar ao excesso discriminatório, nesse caso o 
fator mulher e a origem de raça negra (THOMÉ, 2017; 
PENAFORTE, 2017; SCHWARTZ, 2016).

Seria o que Silvio Almeida classifica como “racismo 
estrutural”, já que o Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil orienta que:

4. Direito de ser e vestir o que quiser

Toda advogada tem o direito de se vestir livremente 

sem sofrer qualquer restrição ao exercício da advo-

cacia em razão dessa escolha, não podendo ser impe-

dida de adentrar os fóruns, tribunais, delegacias, pre-

sídios ou repartições públicas. A competência para 

disciplinar regras de vestimenta em espaço forense é 

da Ordem dos Advogados do Brasil, exceto em audi-

ências e sustentações, quando a lei exige vestes talares.

De acordo com Almeida (2021, p. 50), “racismo é 
uma decorrência da própria estrutura social, ou seja, o 

5  Exemplos: 1. Ojá – pano de cabeça, turbante. faixa de pano usada nos candomblés, na roupa de alguns orixás, como torço de cabeça, (Disponível em: https://
languages.oup.com/google-dictionary-pt/. Acesso em: 19 ago. 2021); 2. Fio de contas ou guia – colar eivado de crenças de proteção (disponível em: https://extra.
globo.com/noticias/religiao-e-fe/pai-paulo-de-oxala/a-importancia-das-guias-dos-fios-de-contas-13837673.html. Acesso em: 19 ago. 2021).

modo ‘normal’ com que se constituem as relações [...]”. 
Num país em que 68% das mulheres encarceradas são 
negras e a maioria mães sem antecedentes criminais, o 
que então poderia igualar o exercício da profissão das 
advogadas – e sem deixar de lado a diversidade de etnias?

A brilhante filósofa Djamila Ribeiro (2019, p. 43) leva 
a pensar na educação como solução, pois, em sua obra Pe-

queno Manual Antirracista, debate a diferença de oportu-
nidades de qualificação que a população negra experien-
cia. Tão logo, aclara as políticas educacionais afirmativas 
como paliativo a permitir um número maior de juristas, 
especialistas, mestras e doutoras. No mais, o que não era 
indispensável ser presencial, ficou inconteste que durante 
a pandemia de covid-19 as advogadas ficaram, sim, mais 
vulneráveis no exercício da profissão, lamentavelmente.

5 O EXERCÍCIO DO TRABALHO JURÍDICO 
NO PERÍODO PANDÊMICO E PÓS-
PANDÊMICO

A Organização Mundial da Saúde (OMS) foi alertada 
sobre um novo tipo de coronavírus que não havia sido 
identificado em seres humanos apenas em 31 de dezem-
bro de 2019. No total existem sete tipos de coronavírus 
que atingem o ser humano: HCoV-229E, HCoV-OC43, 
HCoV-NL63, HCoV-HKU1, SARS-COV (causa sín-
drome respiratória aguda grave), MERS-COV (desen-
cadeia a síndrome respiratória do Oriente Médio) e a 
Sars-CoV-2 (responsável pela covid-19) (OPAS).

No Brasil, o coronavírus foi identificado pela primeira 
vez em fevereiro de 2020, com o primeiro óbito registrado 
no dia 17 de março de 2020, e foi disseminado rapidamente.

Os números atualizados no cenário nacional até o 
dia 1º de abril de 2022 confirmaram a ocorrência de 
29.975.165 casos, com incidência de 14263,9; 27.270 ca-
sos novos; e 660.002 óbitos, ou seja, o coronavírus está 
com uma taxa de mortalidade de 2,2%. Somente no Esta-
do de São Paulo, o número de casos é de 5.264.521, com 
167.437 óbitos e incidência de 11464,8 a cada 100 mil 
habitantes (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2022).

Em decorrência do elevado número de casos e da de-
cretação do lockdown em várias cidades do país, medidas 
alternativas precisaram ser adotadas pelos escritórios de ad-
vocacia e pelo sistema judiciário, a fim de atender o exclu-
sivo desenvolvimento das atividades jurídicas no ambiente 
residencial, o que incluía servidores, audiências e todo o 
aparato que ocorre dentro do fórum (PUCPR, 2021).

Os efeitos negativos da pandemia não foram distribu-
ídos de forma igualitária na seara profissional dentro do 
binômio cisgênero, ou seja, 96% das pessoas demitidas 
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em 2020 foram mulheres, segundo dados do Ministério 
do Trabalho. Ao todo, estima-se que ocorreram 480 mil 
demissões, desse número, 462 mil eram de mulheres.

A principal consequência da crise econômica promo-
vida pela propagação do Sars-CoV-2 foi a intensificação 
da desigualdade de gênero no mercado de trabalho, le-
vando em conta que ainda é atribuída à mulher a maior 
parte das obrigações para com os filhos e afazeres do-
mésticos (PAIVA, 2021).

O ocorrido impactou a economia e a convivência 
familiar, sem contar o fato de ir na contramão do dis-
posto no Objetivo de Desenvolvimento Sustentável n. 5, 
Igualdade de Gênero, estabelecido na Agenda 2030 da 
Organização das Nações Unidas (ONU), ao se dispen-
sar a mulher em meio a uma crise sanitária, ignorando 
que existem mais de 11 milhões de mães solo no Brasil 
(CALDAS, 2021). Além de ser considerado um entrave 
à realização dos direitos humanos, em especial para um 
desenvolvimento e convivência sadia em sociedade.

Pessoa e Sobral (2021, p. 7) afirmam, quanto ao con-
texto de desigualdade de gênero, que “o empoderamen-
to feminino dependerá não somente de um sistema de 
proteção normativo, mas também de políticas públicas 
efetivas que possibilitem às mulheres a condução de suas 
vidas sem injustiças ou discriminação.”

As juristas precisaram de muita estrutura para se 
adaptar, principalmente as que eram mães, pois conci-
liar o trabalho e a maternidade no mesmo ambiente era 
um desafio inesperado. Levando-se em conta que, com 
as medidas de isolamento social, as crianças precisavam 
ficar em casa e ter aulas online, enquanto as mães tam-
bém lhes davam suporte. Por isso, foi muito noticiada a 
necessidade das mães distribuírem tarefas domésticas 
para o restante da família, de forma a conseguir ter mais 
equilíbrio nas atividades do dia a dia (ASSIS, 2020).

Em audiência pública ocorrida no dia 20 de agosto de 
2021, promovida pela Comissão de Defesa dos Direitos 
da Mulher da Câmara dos Deputados, houve a apresen-
tação dos resultados da pesquisa: Visível e invisível: a vi-
timização de mulheres no Brasil, que dispôs:

De acordo com o estudo, 24,4% das mulheres aci-

ma de 16 anos (uma em cada quatro), afirmam 

ter sofrido algum tipo de violência ou agressão 

nos últimos 12 meses, durante a pandemia de 

COVID-19. Isso significa dizer que cerca de 17 

milhões de mulheres sofreram violência física, 

psicológica ou sexual no último ano.

Ainda segundo o estudo, 61,8% das mulheres que 

sofreram violência no último ano afirmaram que 

a renda familiar diminuiu neste período. Entre as 

que não sofreram violência este percentual foi de 

50%. Além disso, 46,7% das mulheres que sofreram 

violência também perderam o emprego. A média 

entre as que não sofreram violência foi de 29,5%.

[...]

O relatório também aponta que 4,3 milhões de 

mulheres (6,3%) foram agredidas fisicamente com 

tapas, socos ou chutes. Ou seja, a cada minuto, 8 

mulheres apanharam no Brasil durante a pandemia 

do novo coronavírus. (BITTAR, 2021).

O apontamento da pesquisa para a mulher não con-
seguir romper com esse ciclo de violência foi a falta de 
emprego e de recursos financeiros, acabando por fazer 
com que ela se mantivesse em uma situação de vulnerabi-
lidade e risco, uma vez que, segundo os dados, a violência 
contra a mulher diminuiu nas ruas de 39% para 19%, 
mas aumentou no ambiente doméstico e familiar de 43% 
para 49%, devido ao isolamento social e ao aumento da 
convivência no mesmo ambiente, unido à diminuição da 
renda ou falta de recursos para a subsistência familiar.

Além disso, as ocorrências não se restringem a mulher 
cisgênero, pois, mesmo com a crise sanitária de covid-19, 
foi registrado o aumento de casos de violência e homicí-
dio que envolviam mulheres trans no cenário brasileiro: 
em 2020, de 175 pessoas que se expressavam de acordo 
com o gênero feminino e, em 2021, foram 135 assassina-
tos de mulheres travestis e transexuais. Assim, foi possí-
vel notar que de 2017 a 2021, que figuram em momento 
anterior ao período pandêmico, foram classificados 781 
casos de homicídio de pessoas trans, isso sem contar na 
agressão física e nas violências psicológica, moral, sexual 
e patrimonial (BENEVIDES; NOGUEIRA, 2021).

Em razão desse número elevado, o Brasil figura como 
o país que mais mata pessoas trans no mundo. Levando 
essa questão em voga, faz com que seja possível observar 
um ativismo forte e engajado voltado aos direitos LGBT-
QIA+ no Brasil. A exemplo da advogada Márcia Rocha, 
que foi a primeira mulher trans a ser reconhecida pelo 
nome social na entidade de classe (TEIXEIRA, 2021).

Assim, é possível verificar que o que se leva mais em 
conta na promoção da desigualdade e discriminação é a li-
gação com o gênero feminino, que teve maior desequilíbrio 
durante a crise sanitária de covid-19. Tanto pelo número de 
violência doméstica, quanto pelo número de assassinatos 
de mulheres trans durante esse período e pela sobrecarga 
da advogada ao atuar em home office, tendo que conciliar a 
vida profissional e o lar. O fato é que a pandemia contribuiu 
para o aumento da desigualdade e sobrecarga feminina, 
atrelada a uma exigência social intangível e inatingível.

6 EVOLUÇÃO DO DIREITO DAS 
MULHERES NO PERÍODO DE 
PROPAGAÇÃO DA COVID-19

A proliferação de casos da doença e as medidas de 
isolamento e distanciamento social precisaram ser deter-
minadas e, após isso, o número de ocorrências de violência 
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doméstica subiu, gerando a necessidade de debate e cria-
ção de mecanismos que pudessem ser adotados na tenta-
tiva de regredir as estatísticas de violência contra a mulher. 
Assim surgiu a ideia da campanha Sinal Vermelho, em 
10 de junho de 2020, por meio da indignação e inconfor-
mismo das magistradas Renata Gil e Domitila Manssur, 
com as violências intentadas contra as mulheres e as difi-
culdades de denunciar por estarem no mesmo ambiente 
do agressor. O projeto se configurou da seguinte maneira:

A campanha Sinal Vermelho é um instrumento de 

denúncia contra a violência doméstica. Com um “X” 

na palma da mão, a mulher pode pedir ajuda para 

qualquer estabelecimento comercial, onde o aten-

dente irá chamar a polícia. No Brasil, essa ideia abriu 

uma nova era de enfrentamento à cultura de agres-

sões ao público feminino. A iniciativa criada pela 

Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), em 

parceria com o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 

tem integrado os Poderes e a sociedade na luta para 

tirar o país do estigma de ser o quinto mais perigoso 

do mundo para a mulher viver (AMB, 2020).

Ao todo, foram registrados nos canais do Disque 100 
e Ligue 180 pertencentes ao Governo Federal, 105.821 
denúncias de violência contra a mulher, o que equivale 
a 12 denúncias por hora (AMB, 2020).

Segundo a Comissão Econômica para América La-
tina e o Caribe (CEPAL), pelo menos 4.091 foram víti-
mas de feminicídio em 2020, número esse pertencente 
ao total de 26 países representados pela referida Comis-
são e que também representa uma queda de 10,6% nas 
ocorrências se comparado com o ano de 2019. No Brasil, 
também em 2020, ocorreram 310 óbitos a menos se com-
parado a 2019, decorrente do crime de feminicídio, o que 
possibilitou perceber os resultados positivos e benéficos 
da campanha.

Infelizmente os esforços não evitaram o feminicídio 
da juíza de direito Viviane Vieira do Amaral Arronenzi 
(TJ/RJ), praticado por seu ex-marido, Paulo José Arro-
nenzi, no dia 24 de dezembro de 2020. Tal fato a coloca, 
conforme os dados levantados pelo Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública, no rol das quase 90% de vítimas de 
feminicídio que tiveram a vida ceifada por seus maridos 
ou ex-companheiros (MOTOMURA, 2020).

A violência não escolhe classe social, ocorre cons-

tantemente em nosso cotidiano, constata-se que a 

cada 24 horas uma mulher é morta no Brasil, e a 

cada 5 horas um caso de agressão é registrado, em 

mais de 60% dos casos o agressor é o companheiro 

da vítima. Observa-se ainda que em mais de 50% 

ocorre com mulheres negras, enquanto com mu-

lheres brancas 48%, em comparativo ao ano pas-

sado houve um aumento de 8% (BARROS, 2022).

Nesse ínterim, quanto à norma penal, alterações de 
proteção foram propostas, em especial da mulher. Con-
forme anteriormente mencionado, houve a tipificação do 
crime de perseguição (stalking), disposto no art. 147-A do 
Código Penal e pouco tempo depois a inclusão por meio 
da Lei n. 14.188/2021 do art. 147-B no referido Código, 
que tipifica a violência psicológica da seguinte forma:

Art. 147-B. Causar dano emocional à mulher que a 

prejudique e perturbe seu pleno desenvolvimento ou 

que vise a degradar ou a controlar suas ações, com-

portamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, 

constrangimento, humilhação, manipulação, iso-

lamento, chantagem, ridicularização, limitação do 

direito de ir e vir ou qualquer outro meio que cause 

prejuízo à sua saúde psicológica e autodeterminação:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 
multa, se a conduta não constitui crime mais grave.

Essa é a principal forma de violência contra a mulher, 
que não deixa marcas físicas visíveis, mas causa impactos 
no emocional e psicológico da vítima. (GARCIA, 2021).

A Resolução CNJ n. 377, de 9 de março de 2021, ins-
tituiu o “Prêmio CNJ Juíza Viviane Vieira do Amaral” de 
Proteção às Mulheres Vítimas de Violência Doméstica e 
Familiar, sob a legislação correlata da Lei n. 11.340/2006 
e o Decreto n. 1.973, de 1º de agosto de 1996, que dispõe 
sobre a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher, a fim de erradicar 
a violência contra a mulher, seja física, seja psicológica.

Na seara internacional, um caso não ocorrido no con-
texto pandêmico, mas que escancara a discrepância de tra-
tamento que envolve a mulher, independentemente do seu 
grau de expertise, foi o ocorrido com Karen Atala Riffo e as 
filhas. Riffo é magistrada e, em 2002, decidiu se divorciar 
do pai das três filhas, no ano seguinte, perdeu a guarda das 
crianças quando passou a residir com Emma de Ramón, 
com quem mantinha um relacionamento homoafetivo.

A forma como o caso foi analisado e julgado, levou-a a 
demandar o Chile perante a Corte Interamericana de Direi-
tos Humanos e fez com que esse Estado fosse responsabili-
zado pela violação do direito à igualdade e a não discrimina-
ção, conforme preceitua a Convenção Americana de Direitos 
Humanos, em seu art. 24. Adentrando a seara da sexualidade 
feminina, mas não somente essa, o que estava em voga era 
o julgamento da magistrada como mãe, que, por conta de 
sua orientação sexual, passou a ser questionada (CORTE 
INTERAMERICANA DE DERECHOS HUMANOS).

Assim, está clara e inequívoca a evidência de que o 
preconceito e a discriminação estão presentes no mundo, 
e não adstritos ao Brasil, assim como não são recentes, 
mas sim fatos que foram potencializados com o even-
to pandêmico, o que gerou a necessidade de uma nova 
abordagem sobre a violência e como preveni-la e com-
batê-la, não somente no contexto da sexualidade, mas 
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do estigma enraizado no gênero feminino, de forma que 
se possa alcançar um mínimo de coexistência pacífica 
(MADE FOR MINDS, 2020).

7 CONCLUSÃO

A pandemia de 2020 modificou a dinâmica do plane-
ta, alterou a forma de estudo, trabalho e cuidado do lar, 
assim como as demais atividades da vida das pessoas. A 
atuação das operadoras do direito já possuía percalços, 
mas se tornou mais penosa dada a sobrecarga impelida, 
ora refletida na desigualdade de gênero principalmente 
no âmbito profissional. Sendo assim, com os compara-
tivos e as análises descritos, foi possível concluir que fo-
ram muitos os prejuízos experimentados pelas mulheres 
juristas, mas o pior deles e mais primitivo foi a violência.

Houve aumento da violência doméstica e diminui-
ção nos números de feminicídio, graças à propagação da 
campanha Sinal Vermelho. Ainda assim, não se evitou 
que a violência alcançasse diversas mulheres que, mesmo 
com conhecimento jurídico, não tiveram total proteção 
contra a violência fundada na questão de gênero.
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